LEI Nº 11.591, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dá o nome de Wemerson Augusto de Magalhães à Travessa Quatro, no Bairro Vila Pinho.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Wemerson Augusto de Magalhães a Travessa Quatro, no Bairro Vila Pinho, CEP 30670-300.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 592/23, de autoria do vereador Wilsinho da Tabu)
